
Nº 149, quinta-feira, 4 de agosto de 201174 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011080400074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 272, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000332/2000, Concorrência nº
097/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Lukashik & Kamphorst Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
pelo prazo de dez anos, no município de Entre-Ijuís, Estado do Rio
Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 273, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53103.000159/2002, Concorrência nº
002/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação Correio Lt-
da. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, pelo prazo de dez anos, no município de Marizópolis, Estado
da Paraíba. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 274, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53640.000187/2002, Concorrência nº
083/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Casulo FM Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez
anos, no município de Itiruçu, Estado da Bahia. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 275, 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada

pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008200/2002, Concorrência nº
012/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Norte Brasil de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ouro Preto do
Oeste, Estado de Rondônia. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 276, DE 13 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000617/2002, Concorrência nº
139/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Super Difusora AM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo
prazo de dez anos, no município de Angatuba, Estado de São Paulo.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIAS DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localida-
de/UF

3 11 53650.001580/99 Associação Comunitária Rádio Flor do Campo Novo Orien-
te/CE

312 53000.022915/10 Associação Comunitária e Cultural de Jerônimo Monteiro Jerônimo
Monteiro/ES

313 53000.085171/06 Associação Comunitária e Social de Corinto - ASCCOR Corinto/MG
314 53710.000465/02 Associação Cultural de Difusão Comunitária de Nova Belém -

ADNOBE
Nova Be-
lém/MG

315 53000.029489/09 Associação dos Defensores do Rio Ipojuca Caruaru/PE
316 53000.037514/08 Associação dos Divulgadores da Cultura da Vila de Santo

Antônio das Queimadas
Jurema/PE

317 53000.013422/10 Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Pas-
sagem Franca do Piauí

Passagem
Franca do
Piauí/PI

318 53000.022717/08 Associação Comunitária Liberdade Parnami-
rim/RN

319 53000.048644/06 Associação Comunitária Coqueirense Coqueiros do
Sul/RS

320 53000.000188/07 Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM Estação/RS
321 53000.038751/07 Associação Beneficente Sócio Cultural da Cidade de Lagarto -

Lagarto FM
Lagarto/SE

322 53000.013731/10 Associação dos Moradores Monte Alegre III Araraquara/SP
323 53000.053978/09 Associação Comunitária Educacional do Meio Ambiente e de

Radiodifusão de Sorocaba
Sorocaba/SP

325 53830.000762/01 Associação Mãos Unidas Auriflama/SP
326 53000.030313/09 Associação Oficina de Rádio Capanemense C a p a n e m a / PA

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 1o- de agosto de 2011

Considerando o disposto no PARECER N.º 0328/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, adoto
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação
da Concorrência 013/2009-CEL/MC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO I
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS

P ro c e s s o R e c o r re n t e Recorrida Decisão
53000.058515/2009 Rede 21 Comunicações

Ltda.
Sanvi Radiodifusão

Transmissão e Comuni-
cação Ltda.

Recurso conhecido e
não provido

5 3 0 0 0 . 0 5 8 5 11 / 2 0 0 9 Rede 21 Comunicações
Ltda.

Televisão Ouro Verde
Ltda.

Recurso conhecido e
não provido

53000.058512/2009 Rede 21 Comunicações
Ltda.

Nossa Rádio de Teresi-
na FM Ltda.

Recurso conhecido e
não provido

Considerando o disposto no PARECER N° 0372/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, adoto
seus fundamentos como razões desta decisão, para julgar os recursos interpostos na fase de habilitação
da concorrência 026/2009-CEL/MC, conforme indicado no Anexo I, nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

PAULO BERNADO SILVA

ANEXO I
RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS

Processo Reccorente Recorrida Decisão
53000.004704/2010 Márcio Freitas Àudio e

Vídeo Ltda.
Nossa Rádio de Teresina
FM Ltda.

Recurso Conhecido e não
Provido

53000.004706/2010 Márcio Freitas Àudio e
Vídeo Ltda.

Alô FM Sociedade Lt-
da.

Recurso conhecido e não
Provido

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.157, DE 22 DE JULHO DE 2011

Processo no 53500.012508/2005. Acolhe a solicitação de cancela-
mento do pedido de anuência prévia submetido pela empresa Sercomtel S.A.
Telecomunicações, CNPJ/MF sob o nº 01.371.416/0001-89, concessionária
do Serviço Telefônico Fixo Comutado, destinado ao uso do público em geral
- STFC, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional intra-regional, no
setor 20 da Região II do Plano Geral de Outorgas - PGO e autorizada do
STFC no restante do Estado do Paraná, e determina a extinção do processo,
sem julgamento de mérito, procedendo ao seu conseqënte arquivamento.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 309, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.º 53000.060806/2009, Concorrência nº
040/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Adonai de Comunicação Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

ATO No- 5.158, DE 22 DE JULHO DE 2011

Processo nº 53500.006815/2011. Expede autorização à ARYANE MA-
RA TUZINO KRUSZYNSKI PROVEDOR DE INTERNET - ME, CNPJ/MF
nº 09.131.476/0001-36, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e inter -
nacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 5.256, DE 26 DE JULHO DE 2011

Processo nº 53500.007719/2011. Expede autorização à CAR-
VALHO E SILVA LTDA., CNPJ/MF nº 11.583.011/0001-68, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-

nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011

Processo nº 53500.006878/2011. Expede autorização à TECHNICAL
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF nº 09.570.117/0001-85,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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